DELIBERAÇÃO Nº 5/2013

Institui a Ouvidoria da Câmara Municipal.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de se incrementar a interlocução institucional com a sociedade; e

Considerando a conveniência em promover a integração entre as formas de atendimento às demandas externas por informações, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - Fica criada a Ouvidoria da Câmara Municipal, constituída por um Ouvidor designado pelo Presidente, dentre os Vereadores, no início da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, para mandato de dois anos, proibida a recondução no período subsequente.

Art. 1º revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 2º - Compete à Ouvidoria:

I - registrar e dar o tratamento adequado às sugestões, críticas, reclamações, denúncias, elogios e pedidos de informação sobre as atividades da Câmara apresentadas por público externo;

II - sugerir mudanças que permitam o efetivo controle social das atividades desenvolvidas no âmbito da Câmara;

III - informar ao interessado sobre o encaminhamento de suas comunicações, exceto na hipótese em que a lei assegurar o dever de sigilo.

Parágrafo único - Não serão processadas pela Ouvidoria sugestões, críticas, reclamações ou denúncias anônimas. 

Art. 2º revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 3º - A Ouvidoria encaminhará às comissões competentes as sugestões e demandas que receber que sejam, nos termos regimentais e normativos pertinentes, de competência das mesmas.

Art. 3º revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 4º - No exercício de suas funções o Ouvidor poderá:

I - solicitar dados ou cópias de documentos a qualquer órgão ou servidor da Câmara;

II - ter vista, no recinto da Câmara, de proposições legislativas, atos e contratos administrativos e demais documentos necessários à consecução de suas atividades;

III - requerer ou promover diligências e investigações, quando cabíveis.

Art. 4º revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 5º - Deverá ser mantido em posição de destaque na página inicial do sítio eletrônico da Câmara Municipal banner referente à Ouvidoria.

Parágrafo único - O banner mencionado no caput deste artigo deverá ser colocado de forma a ser visto imediatamente ao se acessar a página inicial do sítio eletrônico da Câmara Municipal, sem necessidade de navegação ou rolagem.

Art. 5º revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
CAPÍTULO II

DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Art. 6º - O pedido de acesso à informação deverá conter, em atendimento ao que preceitua a Lei federal nº 12.527/2011, no mínimo os seguintes dados:

I - nome do requerente;

II - CPF ou carteira de identidade;

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida;

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da informação requerida.

Parágrafo único - O sistema adotado para receber demanda eletronicamente deverá conter mecanismo simplificado de apresentação do pedido de informação referente ao processo legislativo, condicionado apenas aos requisitos previstos nos incisos III e IV do caput deste artigo.

Art. 7º - É vedada exigência ao requerente para apontar os motivos pelos quais apresenta seu pedido de acesso à informação.

Art. 8º - O pedido de informação poderá ser apresentado:

I - por meio eletrônico, utilizando formulário constante do banner de que trata o art. 5º desta Deliberação;

II - por meio físico (em papel) ou oralmente (em pessoa ou por telefone), utilizando os serviços disponibilizados na Ouvidoria.

§ 1º - Dever-se-á criar sistema que permita impressão do formulário eletrônico enviado, da qual conste o número do protocolo respectivo e o dia e hora de envio.

§ 2º - O requerente que optar por apresentar seu pedido em meio físico, deverá, se pretender comprovante de entrega, levar 2 (duas) vias do mesmo, sendo 1 (uma) delas para protocolo.

§ 3º - O pedido feito por meio físico ou oralmente deverá ser digitado no formulário de que trata o inciso I do caput deste artigo, devendo solicitar-se ao requerente que ouça a leitura do texto digitado antes da finalização do atendimento.

§ 4º - Na hipótese de pedido feito pessoalmente, deverá ser entregue impressão do mesmo ao requerente, observada a exigência de § 1º deste artigo.

Art. 9º - Não serão atendidos pedidos de informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados;

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações;

IV - que exijam serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência da Câmara.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO

Art. 10 - Recebido o pedido pela Ouvidoria, esta:

I - prestará imediatamente a informação requerida, quando se tratar de dado disponibilizado no sítio eletrônico da Câmara;

II - encaminhar ao setor interno da Câmara responsável pela gestão do assunto pertinente à demanda.

Parágrafo único - A execução das atividades previstas no caput deste artigo será feita pelo pessoal alocado à Ouvidoria, sob a supervisão direta do secretário executivo da mesma.

Art. 11 - Caberá a cada diretoria ou órgão equivalente, nos termos da legislação estatutária da Câmara, prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários à elaboração das respostas de que trata o inciso II do art. 10 desta Deliberação.

Art. 12 - O responsável pela elaboração dos esclarecimentos deverá apresentar a resposta cabível ao pedido que lhe foi enviado pela Ouvidoria em até 5 (cinco) dias corridos.

§ 1º - O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado, automaticamente, por igual período, desde que dentro do prazo original o responsável apresente, justificadamente, o motivo para isso.

§ 2º - Se para a elaboração dos esclarecimentos requeridos forem necessários dados de outra área da Secretaria, o responsável de que trata o caput deste artigo deverá promover o pedido correspondente de forma direta, informando o fato à Ouvidoria.

§ 3º - A área à qual se solicitar dados complementares deverá encaminhá-los ao responsável pela elaboração dos esclarecimentos em até 5 (cinco) dias corridos.

§ 4º - Todos os atos previstos neste artigo deverão ser feitos eletronicamente, por meio do banner de que trata o art. 5º desta Deliberação.

§ 5º - Se os dados incluírem relatórios, estes deverão ser assinados por quem os elaborar e pelo diretor ou equivalente da área, encaminhando-os digitalizados como anexo à mensagem enviada por meio do banner de que trata o art. 5º desta Deliberação.

Art. 13 - Se os dados encaminhados forem insuficientes ou elaborados de forma a não esclarecer a questão posta, será requerida do diretor ou equivalente respectivo a elucidação devida, que deverá responder a esse pedido em no máximo 2 (dois) dias corridos.

Art. 14 - De posse dos dados necessários, será elaborada pela Ouvidoria a resposta cabível, em até 5 (cinco) dias corridos, prazo este prorrogável justificadamente por igual período, o que deverá constar expressamente da mesma resposta.

Parágrafo único - Elaborada a resposta, a mesma será encaminhada ao requerente, eletronicamente ou via postal, conforme o caso, o que deverá se efetivar no máximo no dia imediatamente seguinte ao término do prazo previsto no caput deste artigo.

Art. 15 - O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias corridos, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de 20 (vinte) dias corridos.

Art. 16 - No caso de o pedido de informação envolver solicitação de cópia de documento, a resposta incluirá a indicação do setor competente para fornecê-la e do procedimento correspondente.

Art. 17 - A negativa a qualquer demanda deverá ser justificada.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 18 - No caso de negativa, poderá o requerente apresentar recurso à Mesa Diretora no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado:

I - do envio da decisão, quando o mesmo se der eletronicamente;

II - do recebimento da correspondência correspondente, quando for o caso.

Parágrafo único - A resposta ao recurso de que trata o caput deste artigo deverá ser proferida dentro de 5 (cinco) dias corridos, contado da apresentação do mesmo recurso.

Art. 18 - No caso de negativa, poderá o requerente apresentar recurso ao Controlador-Geral no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado:

I - do envio da decisão, quando o mesmo se der eletronicamente;

II - do recebimento da correspondência correspondente, quando for o caso.

Parágrafo único - A resposta ao recurso de que trata o caput deste artigo deverá ser proferida dentro de 5 (cinco) dias corridos, contado da apresentação do mesmo recurso.
Art. 18 com redação dada pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 3º)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 - O banner de que trata o art. 5º desta Deliberação é o mesmo criado para fins de atendimento à Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, devendo ser promovida de imediato a adequação visual da mesma.

Art. 19 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 20 - Observadas as regras legais e regulamentares pertinentes, o Presidente promoverá a alocação de profissionais, a disponibilização de materiais e serviços, a definição de local para funcionamento e tudo o mais que se mostrar necessário ao adequado exercício das funções da Ouvidoria.

§ 1º - Aplica-se ao Ouvidor a regra do art. 89-A da Deliberação nº 3/2011.

§ 2º - A Ouvidoria terá direito às mesmas cotas de materiais e serviços definidas regularmente para a Presidência, quantitativa e qualitativamente.

Art. 20 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 21 - Os órgãos componentes da estrutura da Câmara deverão apoiar a Ouvidoria no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único - O apoiamento de que trata o caput deste artigo se dará de forma preferencial, sem prejuízo do cumprimento dos deveres institucionais e legais.

Art. 21 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 22 - A Ouvidoria funcionará no período de 8 às 19 horas.

Art. 22 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 23 - Fica designado como primeiro Ouvidor o Vereador Joel Moreira, com mandato até 31 de dezembro de 2014.

Parágrafo único - O secretário executivo da Ouvidoria, no primeiro mandato da mesma, caberá ao titular do cargo de Assessor Técnico Especializado.

Art. 23 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 24 - As regras previstas nesta Deliberação se aplicam a todos os tipos de manifestações passíveis de serem apresentadas pelo público externo, independentemente de qualquer de seus dispositivos mencionarem a alguma delas em particular.

Art. 24 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 25 - O Ouvidor poderá baixar normas complementares a esta Deliberação, relativamente ao funcionamento interno da Ouvidoria.

Art. 25 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 26 - O Ouvidor será o chefe imediato e superior das pessoas alocadas à Ouvidoria, para todos os fins.

Art. 26 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 27 - O Ouvidor poderá delegar a servidor alocado à Ouvidoria a prática de atos burocráticos pertinentes ao pessoal e às cotas da área.

Art. 27 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 28 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando as portarias nº 13.773, de 21 de junho de 2012, e nº 14.507, de 11 de abril de 2013.

Art. 28 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 29 - Fica extinta a Central de Atendimento ao Cidadão e o sistema de atendimento a pedidos de informação com base na Lei federal nº 12.527/2011, cujas atribuições ficam exclusivamente outorgados à Ouvidoria.

Art. 29 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
Art. 30 - Em decorrência da regra prevista no art. 29 desta Deliberação, fica alterada a organização da área originariamente gerenciadora da CAC, nos seguintes termos:

Caput revogado pela Deliberação nº 6, de 24/6/2014 (Art. 2º)
I - ficam suprimidas do art. 70 da Deliberação nº 3/2011 a expressão “ao cidadão e” constante do inciso I e “e externa” contida no inciso II, além de ficarem revogados os incisos XII e XIII do mesmo artigo;

II - fica alterada a denominação prevista no inciso I do art. 69 e no caput do art. 70 para Divisão de Atendimento Interno e Pesquisa Legislativa (DIVAIP).

Parágrafo único - Caberá à DIVAIP, no âmbito da Diretoria do Processo Legislativo, prestar apoio à Ouvidoria, quanto aos dados pertinentes ao processo legislativo e à forma de acesso aos dados e sistemas pertinentes.

Art. 30 revogado pela Deliberação nº 8, de 20/12/2024 (Art. 4º, II)
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